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CONTRATO N° 535/2022-PR GA0 ELETRÔNICO 

Contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de 
Softwares de publicação/ hospedagem de dados para atender as Leis 
12.527/2011 e Lei Complementar 131/2009, fornecendo os seguintes 
sistemas, Portal de Noticias da Prefeitura, E-Sic (Sistema de Informação 
ao Cidadão), DOM-Diário Oficial do Município com ISSN aprovado, 
Sistema de Acompanhamento de Licitações e Contratos,com exportação 
em formato Json atendendo os padrões de Loyouts solicitados pelo sistema 
do TCE-MA (SincContrata) e Sistema de Ouvidoria pública Municipal, 
para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Gestão do município de Barra do Corda. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra 
do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: FSS ENTRETERIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ n° 12.200.459/0001-18, 
com sede à R Coelho de Resende (zona sul), N° 929, bairro centro em Teresina - P1, neste ato 
representado pelo Sr. FABIO DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF n° 954.246.103-82, RG n° 
1.787.970, 	SSP-PI, 	TEL 	(86) 	98825-7929, 	e-mail: 	íabiosant2005agmail.com/  
fssentreterimentos@gmail.com, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
137/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Contratação de empresa prestação de serviço de Licença de uso de Softwares de publicação/ 
hospedagem de dados para atender as Leis 12.527/2011 e Lei Complementar 131/2009, 
fornecendo os seguintes sistemas, Portal de Noticias da Prefeitura, E-Sic (Sistema de Informação 
ao Cidadão), DOM-Diário Oficial do Município com ISSN aprovado, Sistema de 
Acompanhamento de Licitações e Contratos,com exportação em formato Json atendendo os 
padrões de Loyouts solicitados pelo sistema do TCE-MA (SincContrata) e Sistema de Ouvidoria 
pública Municipal, para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Gestão do município de Barra do Corda, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
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1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 10. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 — O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 2.541/2022, Pregão eletrônico W. 137/2022, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 
a) Prestar os serviços no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade os serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

Ø 	
definitivo; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 — O CONTRATADO além das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a execução do objeto em perfeita condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
c) Prestação de serviço do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo 0  2.541/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de início 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - A CONTRATADA deverá instalar os softwares, na sede da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda/MA, após a assinatura do contrato, tendo como prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
A prestação de serviços objeto deste Contato deverá contemplar a atualização dos softwares nas 
seguintes modalidades: 
a). Corretiva, abrangendo a correção de erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo 
limitar-se á substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida excluindo-se os casos em que se 
configurem uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas; 
b). Adaptativa, abrangendo adaptações necessárias para adequação do Software a alterações da 
Legislação. Municipal, estadual ou federal, bem como orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão ou de outros órgãos desde que aplicados à CONTRÁTANTE. 
e). Evolutiva, abrangendo a atualização do Software, através da adição de novas funcionalidades aos 
sistemas não previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, ou da proposta 

• apresentada pela CONTRATADA. ou inexistente no momento do recebimento do software, sempre 
obedecendo aos critérios da metodologia de desenvolvimento da CONTRATADA. 
II - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
IV - Os serviços serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI— o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1-2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é será de 12 (doze) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do orçamento oriundos das 
fontes. 
II- A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

DOT. 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 
DESPESA 

FONTE 	DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUTENÇÃO E 
FUNC. 	DA 	SEC 

3.3.90.39 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 
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CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais). Conforme discriminado abaixo: 

INTEM DESCRIÇÃO PERIODO V. UNT V. TOTAL 
PORTAL DE TRANSPARENCIA PÚBLICA 
Os sistemas que compõem a Transparência Pública 
são: 
Portal de Notícias da Prefeitura; 
E-Sic (Sistema de Informação ao Cidadão) 
DOM - Diário Oficial do Município com ISSN 
aprovado; 
Sistema de Acompanhamento de Licitações e 
Contratos, com Exportação em Formato JSon 
atendendo os padrões de Layouts solicitados pelo 
Sistema do TCE, SincContrata; 
Sistema de Ouvidoria Pública Municipal; 
Sistema de dados Públicos (indicadores sociais, 
portarias, Leis sancionadas, Decretos, Gastos com 
Diárias, RGF, RREO, Folha de Pagamentos, 
Prestação 	de 	Contas 	do 	Governo 	Municipal, 
Registro das Competências, Avisos de Licitação, 
Editais, Audiências Públicas, Leis Orçamentárias e 
Leis Sancionadas) 
Estes sistemas deverão ser integrados com os 
demais sistemas com a finalidade de extrair os 
dados necessários para atender as exigências das 
normas 	de 	Contabilidade 	Pública, 	além 	das 
seguintes características. 
O Sistema deverá possibilitar a consulta aos dados 
e informações diretamente no sistema por meio de 
filtro de pesquisa, evitando a consulta por meio de 
relatórios em formato PDF.; 
Possibilitar o cadastro de IP para upload, para 
impedir o envio de informações fora do IP 
cadastrado; 
Permitir que o usuário configure qual consulta 
deseja exibir por entidade; 
Permitir atualizar as informações automaticamente, 
com a utilização de agendas configuradas na 
periodicidade requisitada pelo usuário, respeitando 
o limite de 24 horas exigido pela Legislação; 
Permitir exportar em formato CVS utilizando 
filtros disponibilizados para cada série de dados; 

12 MESES 3.200,00 38.400,00 
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Permitir personalizar o nível de detalhamento das 
consultas apresentadas; 
Permitir 	consultar 	as 	despesas 	por 	credor, 
possibilitando filtro por credor ou para todos os 
credores cadastrados e com movimentação; 
Possibilitar a consulta de despesas por órgãos, por 
programa e por projeto/atividade; 
Permitir a consulta das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas por tipo e período selecionado; 
Emitir 	a 	relação 	de 	empenhos 	por 	ordem 
cronológica; 
Disponibilizar informações 	sobre os processos 
licitatórios 
Permitir Consulta sobre os processos de compra 
direta; 
Disponibilizar 	informações 	sobre 	os 	contratos 
firmados; 
Permitir 	consultas 	sobre 	as 	informações 	de 
convênios realizados na Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda/MA; 
Disponibilizar a relação de bens patrimoniais da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA; 
Em atendimento as exigências do Ministério 

Público 	Federal, 	o 	sistema 	deverá 	possuir 
ferramenta 	própria 	que 	possibilite 	de 	forma 
eletrônica a publicação, no portai da transparência, 
dos editais e contratos da Prefeitura, na integra ( 
documento original assinado e escaneado) 
Todos os sistemas apresentados pela licitante, 
deverão atender plenamente ás Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - 
NBCASP bem como a emissão de todos os 
relatórios e balanços de forma a atender suas 
exigências e formalidades. 
Devendo conter Portal de Notícias do Município, 
Portal da Transparência do Município, Sistema de 
Ouvidoria Pública, Sistema de Diário Oficial do 
Município 	Padrão 	ISSN, 	Sistema 	de 
Gerenciamento e Acompanhamento de Processos 
Licitatónos e Contratos (Exportar Procedimentos 
para o SincContrata), E-Sic Sistema de Informação 
ao Cidadão, com a finalidade de Atender as 
Exigências do tribunal de Contas/MA. 
REQUISITOS PARA INTEGRAÇÃO COM 
SOLUÇÃO 	DE 	PORTAL 	DA 
TRANSPARÊNCIA 
1 Permitir integração dos dados de licitações por 
meio de web service: 
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a) Retornar dados gerais da licitação: Modalidade; 
Ano; Número; Número do processo 
administrativo; Descrição do objeto; e Situação do 
processo licitatório. 
b) Retornar 	dados 	detalhados 	do 	processo 
licitatório: Tipo de avaliação; Tipo de apuração; 
Local de 
abertura; Data de abertura; Data da proposta; Data 
de julgamento; Data da homologação; Data 
de adjudicação; Dados da comissão de licitação; Se 
é um SRP (Sistema Registro de Preços); Se é 
um Credenciamento; Se é um Chamamento; 
e) Retornar todos os documentos e publicações 
vinculados ao processo licitatório, através de 
download. 
d) Retomar os dados de publicação dos documentos 
vinculados ao processo licitatório: Tipo do 
documento; Data de publicação. 
e) Retornar dados dos participantes do processo 
licitatório: Razão social ou nome; Número do 
CNPJ 
ou CPF. 
O Retomar dados dos vencedores da licitação: 
Nome ou razão social; CPF ou CNPJ; e Valor total. 
g) Possibilitar no portal a apresentação dos itens de 
cada comprador na Ata de Registro de Preços. 
352. Permitir integração dos dados de contratos por 
meio de web service: 
a) Retomar dados gerais do contrato: Tipo do 
contrato; 	Número; 	Ano; 	Sequência; 	Data 	de 
vigência; 
Contratado; Modalidade da licitação vinculada ao 
contrato; e Valor. 
b) Retomar documentos do contrato, através de 
download: Contratos; Aditivos; e Publicações de 
documentos. 
e) Retomar dados detalhados do contrato: Objeto 
do contrato; Dados da licitação vinculada (Ano; 
Número; e Modalidade); Valor inicial do contrato; 
Dados dos fiscais vinculados ao contrato 
(Nome do fiscal do Contrato; CPF do fiscal. 
d) Exportação dos Procedimentos, em formato 
JSon, atendendo os padrões de Layouts solicitados 
pelo Sistema do TCE-Ma, SincContrata. 

VALOR TOTAL 
38.400,00 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 

FABIO DOS SANTOS  

SILVA:9542461 0382 	 ,,, 



'. ..,, 
flfflflYa*JNNOAL#t 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CPL " 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d ----
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §10 da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1- Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, RYAN MATHEUS BEZERRA DA SILVA, Portaria 
no 409/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO UNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93. 
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§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

• consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação n°. 
137/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do art. 8° da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
• estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA) 14 de dezembro de 2022. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 

FABIO DOS SANTOS 
SILVA:9542461 0382 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
4gor, e aVoz do Po .'o. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

\ tDE &i4 
PI 

11 

Hs. n 	/
ir 

 

-_ Processo  fl° í.X - 

ina a4 / 



o 

PICfl#WA mc.L 

BARRA DO CORDA 

LDE84  

JJAIO Proc 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD  

K C P L 

Trabalho, Respeito eCiddanIa 
4 V 	Povo 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

A.ir\Ç)  
MARIA EDIVANIA PEREIRA- i A SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
FABIO DOS SANTOS FABIO DOS SANTOS 

SILVA:9542461 0382 SILVA:95424610382 

Dados: 2022.1 2.19 13:16:43 -0300 

FSS ENTRETERIMENTO LTDA 
CNPJ n° 12.200.459/0001-18 

Sr. FABIO DOS SANTOS SILVA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Á 	CPF  f y  

2 	j,u. 'O )2&)12 	 itQ. 	 CPF   6(W 3o Çj-'3 -5'f 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 


